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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL


PROJETO DE LEI Nº 69, DE 07 DE MARÇO DE 2025.        
Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.757, de 28 de fevereiro de 2025.

Art. 1° A presente Lei altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.757, de 28 de fevereiro de 2025, dando a este nova redação.
Art. 2° O art. 4º da Lei Municipal nº 2.757, de 28 de fevereiro de 2025, passará a ter a seguinte redação:
Art. 4º A forma de contratação será realizada em caráter administrativo, tendo o contratado os direitos e deveres, estabelecidos no Regime Jurídico, aplicável aos servidores municipais, e será utilizado a lista de classificados no processo seletivo simplificado vigente para o respectivo cargo, e caso não haja interessados, um novo processo deverá ser instaurado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões, 25 de março de 2025.

Autógrafo





    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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